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Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Prefeito do Município de Engenheiro Beltrão, no sentido de obter posicionamento do Tribunal de Contas do Paraná quanto a seguinte situação:
“Tendo o município, sofrido execução judicial para pagamento de serviços prestados por terceiros, é lícito entabular acordo judicial com o credor, visando o pagamento da dívida, com desconto e em parcelas, havendo consequentemente vantagem para o município? É necessário (sic) a autorização legislativa  ou referendo da Câmara Municipal?
Em caso positivo, o pagamento pode iniciar de imediato à assinatura do acordo, ou será necessário o aguardo da expedição de Precatório Requisitório?”
A assessoria jurídica do consulente exarou o parecer nº. 03/2005, no qual entendeu que mesmo havendo acordo judicial para a extinção do débito existente, se faz necessária a expedição de precatório requisitório, que consignará o valor ajustado, possibilitando a sua inclusão na proposta orçamentária. Sendo assim, o pagamento das parcelas só poderá ocorrer após a expedição do referido precatório.
Quanto à necessidade de autorização legislativa, posicionou-se que a mesma já se encontra expressa no art. 3º da Lei Municipal nº. 1224/04.
Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Diretoria de Contas Municipais que examinou a matéria, lançando o parecer nº. 398/05, no qual após incursões pela jurisprudência de nossos Tribunais e boa doutrina pátria, posicionou-se no sentido de que nas execuções contra a Fazenda Pública é necessária a prolatação de sentença, na qual conste valor líquido e certo a balizar a expedição do precatório. E mais, existe a possibilidade de parcelamento dos débitos, conforme disposto na Emenda Constitucional nº. 30/2000 e no art. 78 do ADCT.
Enfrentando pontualmente as indagações efetuadas pelo consulente, a parecerista da unidade técnica manifestou-se que no que tange as duas primeiras perguntas, o melhor caminho seria:
“Pertinentes os ensinamentos de Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, contidos no mesmo parecer, a f. 12, que, ao responder negativamente à possibilidade de a administração celebrar em juízo acordo, ainda que vantajoso, preleciona:
“O acordo judicial que envolve entidade da Administração pública direta ainda teria o agravante de obviar a execução forçada de crédito, privilegiando um credor. Por via oblíqua, viola o art. 100 da Constituição Federal, que determina a execução por precatório.
O princípio da isonomia deve, pois, prevalecer sobre o princípio da economicidade; se a vantagem for de tal ordem que justifique sua condição de extraordinário, o Poder Legislativo é que deverá manifestar-se autorizando a formação do acordo. Essa é, pois, a regra geral aplicável aos três poderes das três esferas do governo” (“Acordo Judicial e Extrajudicial – Proibição ou Dever da Administração?” – BDA, fevereiro/2000, sem grifo no original).

Quanto à terceira questão entendeu ser necessária a expedição do precatório, à exceção dos casos previstos em lei como de pequeno valor.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 1325/2006, no qual entendeu, quanto ao mérito, ser necessária a previsão orçamentária e autorização legislativa específica para a realização de acordos judiciais, na mesma linha do contido no parecer nº. 12816/02, da lavra da então Procuradora-Geral Kátia Regina Puchaski (consulta protocolada sob o nº. 377795/02). Ressaltou, ainda, que a responsabilidade dos servidores envolvidos deve estar cabalmente fixada por ato competente, visando assegurar a lisura do procedimento e a observância dos princípios da moralidade e probidade administrativa.
Concluiu seu arrazoado, ponderando que no caso de pagamento parcelado é indispensável observar o contido nos arts. 16, 17 e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 58544/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em responder a presente Consulta nos seguintes termos:
A questão nodal a ser enfrentada, prende-se a possibilidade da Administração Pública celebrar acordo em juízo – Ação de Execução - com credor, vantajoso a ela Administração e pago em parcelas? E mais, caso seja possível há necessidade de previa autorização do Legislativo? Como também, há necessidade de emissão de precatório?
Inicialmente, é de bom alvitre mencionar que a questão ora em comento deve ser enfrentada à luz do contido na Emenda Constitucional nº. 30, de 13 de setembro de 2000, que alterou a redação do art. 100 da Magna Carta Federal, acrescentando o art. 78 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, referente ao pagamento de precatórios judiciários. 
Da leitura da EC supra referida pode-se depreender que o regime constitucional de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, qualquer que seja a natureza do crédito exeqüendo, ressalvadas as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, impõe a necessária extração de precatório, cujo pagamento deve observar em atendimento aos princípios da moralidade, da impessoalidade e da igualdade, a regra notória que outorga preferência apenas a quem dispuser de precedência cronológica.
Com efeito, a exigência constitucional pertinente à expedição de precatório, com a conseqüente obrigação imposta ao Estado de estrita observância da ordem cronológica de apresentação desse instrumento de requisição judicial de pagamento, tem por escopo assegurar a igualdade entre os credores e proclamar a inafastabilidade do dever estatal de adimplir os débitos judicialmente reconhecidos em decisão transitada em julgado, como também impedir favorecimentos pessoais indevidos e buscando dificultar tratamentos arbitrários, evitando indevidas preterições alavancadas por razões destituídas de legitimidade jurídica.
Não se vê óbice que na execução proposta contra a Fazenda Pública, busque-se o entendimento entre o credor e a Administração Pública, no afã de celebrar-se acordo. Entretanto, o ajuste firmado deverá ser deveras positivo para o Poder Público, sob pena do administrador ter seu ato a posteriori considerado ímprobo, levando-o a responsabilidade administrativa, civil e penal.
Como bem lembrou o ilustre Procurador-Geral do Ministério Público de Contas não se vê empecilho para que o pagamento se opere em parcelas observadas as regras dispostas nos arts. 16, 17 e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Agora, entende-se crível que a transação só venha a ocorrer após a manifestação do Poder Legislativo, que por força constitucional exerce o controle externo da Administração Pública. Em autorizando o acordo, nítida estará a comprovação de vantajosidade para o erário.
Por fim, fundamental e imprescindível à expedição de precatório, para só daí realizarem-se os pagamentos devidos, conforme previamente acordado e transitado em julgado a demanda.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
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